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CONTRATO Nº 068/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E O CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE 

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO – CISREC. 

 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA MG, com sede na Avenida VIII, n° 50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33045-090, 

na cidade de Santa Luzia - Estado Minas Gerais, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, neste ato 

representado pelo Sr. Rodrigo Inácio Alves Gazeto, portador da matrícula funcional n° 38753 – Secretário 

Municipal Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, Lei 

Complementar 4.570/2023 e Decreto Municipal 4.466/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e o (a) 

Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC, inscrito 

(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.272.081/0001-41, sediado(a) na R. OITO DE DEZEMBRO, 650, Centro, 

Matozinhos/MG CEP: 35.720-000, Telefone (31) 3712-1541, email CISREC@CISREC.MG.GOV.BR, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por JOCIMAR CESAR BRANDAO, CPF XXX.436.206-XX 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 9136/2025 e e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 026/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação do Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do 

Calcário – CISREC, para a prestação de serviços de apoio administrativo, em caráter subsidiário e de 

atividade meio, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à 

área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu 

respectivo plano de cargos, com fornecimento de mão de obra, de natureza contínua, em regime de horas e 

piso salarial definidos pelo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho da categoria, sem o 

fornecimento de material, para atender às necessidades da Prefeitura de Santa Luzia – MG, conforme 

especificações e condições constantes no Edital e seus Anexos. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência; 

b) A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do(a) assinatura, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de prestação de serviços constam no Termo de Referência do Processo Dispensa nº 026/2025, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida subcontratação total ou parcial para execução do objeto, por definição da 

administração, visando concentrar as responsabilidades legais de empregador apenas à empresa vencedora 

do certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 16.064.128,70 (dezesseis milhões, sessenta e quatro mil, cento e vinte 

e oito reais e setenta centavos). 

5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

                                                                            Gerência de Licitações e Contratos  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9136/2025 

                                                                                                                             DISPENSA Nº 026/2025 
                                                                                                                             CONTRATO Nº 068/2025 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

7.1 As regras acerca da repactuação dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia, como CONTRATANTE: 

8.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições deste processo; 

8.1.2 Assegurar o acesso dos empregados da empresa, quando devidamente identificados, aos locais em 

que devem executar as tarefas; 

8.1.3 Proporcionar os meios e condições necessários à segurança e à higiene dos empregados da 

CONTRATADA designados para a execução do serviço; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante designado, nos termos do 

art. 117 da Lei nº. 14.133/2021, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, devendo rejeitar, no todo ou em 

parte, o serviço executado em desacordo com o contrato, não eximindo a CONTRATADA de total 

responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

8.1.5 Nomear um servidor, na qualidade de fiscal, para atestar a aceitação dos serviços e promover o 

acompanhamento e a fiscalização da sua execução e o seu prazo em cada órgão da Administração Pública 

Municipal que utilize da mão de obra terceirizada; 

8.1.6 Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa que ensejaram sua contratação, 

notadamente no tocante à qualificação econômico-financeira; 

8.1.7 Relacionar-se com a empresa exclusivamente através de pessoal especificamente designado, nos 

termos do art. 117 e 118 da Lei nº. 14.133/21, 

8.1.8 Notificar, por escrito, a Contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso de execução 

dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
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8.2 É dever de a administração comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na 

execução do serviço contratado; 

8.3 A administração deve manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, 

em especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do Contrato; 

8.4 A Administração deverá prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

empresa; 

8.5 Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual; 

8.6 Cabe à administração aplicar as sanções administrativas a ela pertinentes, quando se fizerem necessárias; 

8.7 Anotar no Livro de Ocorrências e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, 

relacionadas com a execução do serviço contratado, determinando o que julgar necessário à regularização 

das faltas e defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

8.8 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.9 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, V). 

8.10 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual  (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.12 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.13 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

8.16 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.18 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.19 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.20 Não permitir que a mão-de-obra execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas no Contrato; 

8.21 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas e as respectivas retenções legais, mediante Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo fiscal deste contrato; 

8.22 A administração NÃO se responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência e ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8.23 Não direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA; 

8.24 É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na administração da 

contratada, tais como: 

a. exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prever o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

b. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

c. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8  

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 Caberá ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – 

CISREC o cumprimento das obrigações descritas neste Termo, no Edital, no contrato, e ainda: 

9.1.1 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. Em 

havendo cisão, incorporação ou fusão da contratada, a aceitação de qualquer uma destas operações, como 

pressuposto para a continuidade do contrato, ficará condicionada à análise, por esta administração 

contratante, do procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as 

normas aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de 

insucesso na execução do objeto contratado. 

9.1.2 Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando 

pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 

legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

9.1.3 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
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após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Administração; 

9.1.4 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de 

forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 

mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

9.1.5 Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à execução do 

serviço, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregador, apresentando, mensalmente, a 

comprovação do recolhimento do FGTS e INSS, do pagamento do salário até o quinto dia útil seguinte ao 

mês vencido e da entrega de vale-alimentação e vale transporte do mês atual, referente à esse empregado, 

sem os quais, não serão liberados os pagamentos das faturas apresentadas ao CONTRATANTE, para 

liquidação. Os pagamentos devem ser comprovados mediante depósito bancário ou outro meio idôneo. 

9.1.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pela Administração; 

9.1.7 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 

empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades. 

9.1.8 Ficará a cargo da CONTRATADA a responsabilidade técnica pelo Programa de Gerenciamento de 

Riscos – PGR junto aos órgãos fiscalizadores, como por exemplo: Delegacia Regional do Trabalho, 

Secretaria de Saúde, INSS, CREA-PR e Ministério Público. 

9.1.9 Deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo 

com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego. 

9.1.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da 

Administração; 

9.1.11 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

9.1.12 Apresentar, previamente, o currículo do empregado que será alocado para a execução do serviço, 

sendo vedada a contratação de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, que 

estiverem na ativa. 

9.1.13 Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, pertencente ao seu quadro 
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permanente, com situação regular, conforme prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a 

respectiva comprovação, quando solicitado pelo CONTRATANTE; 

9.1.14 Fornecer ao seu empregado vale-transporte e qualquer outro benefício que se torne necessário ao 

bom e completo desempenho de suas atividades, rigorosamente no prazo estipulado na legislação 

pertinente. 

9.1.15 Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive no que se refere à jornada de 

trabalho e efetuar o pagamento do salário até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, ficando sujeito à multa por dia de atraso e por empregado; 

9.1.16 Fornecer ao seu empregado crachá de identificação e uniforme da empresa, de uso obrigatório para 

acesso às dependências do Órgão, que deverão ser, previamente, aprovados pelo CONTRATANTE, 

providenciando para que os mesmos cumpram as normas internas relativas à segurança das dependências 

do CONTRATANTE; 

9.1.17 Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade do seu empregado e apresentar relatório 

mensal de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da elaboração da fatura; 

9.1.18 Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados 

ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo 

com o art. 120, da Lei nº 14.133/21. 

9.1.19 Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 

também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

contrato, conforme exigência legal. 

9.1.20 Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços; 

9.1.21 A empresa contratada deverá encaminhar mensalmente uma lista comprovando a entrega de vales 

transportes aos empregados; 

9.1.22 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 

como: salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales transporte e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

9.1.23 Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações, salvo o 

permissivo legal; 
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9.1.24 Providenciar a imediata substituição de qualquer empregado considerado inadequado ou 

inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Prefeitura de Santa Luzia, ou que não atenda às 

suas necessidades; 

9.1.25 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares desta Prefeitura Municipal, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com o mesmo; 

9.1.26 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados quando relacionados com a execução dos serviços; 

9.1.27 Comunicar por escrito à Fiscalização do Órgão da Prefeitura de Santa Luzia a que estiver vinculado, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessários; 

9.1.28 Encaminhar à Fiscalização do Órgão da Prefeitura de Santa Luzia a que estiver vinculado, com 

antecedência de 30 (trinta) dias, relação de empregados que fruirão férias no período subsequente, assim 

como, daqueles que irão substituí-los; 

9.1.29 Caberá integralmente à Contratada e seus funcionários a comunicação de faltas para substituição. A 

substituição deverá ocorrer independente de aviso da Contratante; 

9.1.30 Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências do Órgão da Prefeitura onde 

está vinculado seu exercício funcional, e vice-versa, por meios próprios ou mediante vale transporte, 

inclusive em casos de paralisações dos transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça 

necessária a execução de serviços em regime extraordinário; 

9.1.31 Indicar 01 (um) preposto para gerenciar operacionalmente os empregados, no local da prestação 

dos serviços, com as seguintes responsabilidades: 

9.1.31.1 Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências do Órgão 

da Prefeitura de Santa Luzia a que estiver vinculado; 

9.1.31.2 Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas dos serviços prestados; 

9.1.31.3 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

9.1.31.4 Cuidar da disciplina; 

9.1.31.5 Estar sempre em contato com órgão encarregado da fiscalização pela Prefeitura de Santa Luzia; 

9.1.31.6 Controlar as horas efetivamente trabalhadas através de Cartão de Ponto ou meio eletrônico; 

9.1.31.7 Emitir Relatório mensal com base nos registros constantes do controlador de ponto, em subsídio à 

medição mensal, que deverá compor a fatura. 
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9.1.31.8 Observar o horário de trabalho estabelecido pela Fiscalização da Prefeitura de Santa Luzia, em 

conformidade com as leis trabalhistas; 

9.1.31.9 Observar os prazos legais e regulamentares na entrega aos seus empregados dos vales 

transporte; 

9.1.31.10 Fornecer ao (s) gestor (es) do contrato relação nominal, preferencialmente em meio 

eletrônico, dos empregados, com as respectivas funções, endereços residenciais, documentos de 

identificação e horários de trabalho, indicando o local em que exercem suas atividades, e comunicar toda e 

qualquer alteração que venha a ocorrer; 

9.1.31.11 Cumprir as determinações formais ou instruções complementares da FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO. 

9.1.31.12 Cumprir os prazos previamente estabelecidos com a FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO para a 

execução de serviços. 

9.1.31.13 Apresentar carteira de trabalho assinada no dia da apresentação do funcionário. 

9.1.31.14 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, solucionando de 

imediato todas as reclamações relacionadas ao serviço. 

9.1.31.15 Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, as quais são de natureza 

indispensáveis para a emissão de pagamentos e aditivos de qualquer natureza. 

9.1.31.16 Obedecer ao pactuado em Acordo de Níveis de Serviços e com o acertado em reunião inicial, 

bem como, em reuniões periódicas com os representantes da CONTRATANTE. 

9.2  DAS ATITUDES/COMPORTAMENTO 

9.2.1 Não abordar autoridades ou servidores, para tratar de assuntos particulares; 

9.2.2 Receber de maneira polida e educada o público, informando-o e orientando-o sempre que 

solicitado, procedendo ao deslocamento de forma eficiente e eficaz ao local pretendido; 

9.2.3 Não permanecer em grupos conversando com visitantes, colegas ou funcionários, durante o 

horário de trabalho, sobre assuntos diversos da atividade exercida no posto; 

9.2.4 Utilizar o telefone exclusivamente para serviço, não sendo permitidas receber ligações interurbanas e 

locais a cobrar; 

9.2.5 Não interferir em assuntos para os quais não sejam expressamente convocados; 
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9.3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS 

9.3.1 Apresentar escolaridade compatível com o cargo, de acordo com as especificações acima descritas; 

9.3.2 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais; 

9.3.3 Quando for o caso, comprovar quitação com as obrigações do serviço militar; 

9.3.4 Apresentar atestado médico de aptidão física e mental para o exercício das atribuições 

inerentes às funções a serem desempenhadas; 

9.3.5 Comprovar a experiência mínima exigida (de acordo com a ocupação) através de registro na CTPS. 

9.3.6 Quando necessários, adotar todas as providências ao alcance para sanar as 

irregularidades ou agir em casos emergenciais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
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10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Nos termos do artigo 96 da Lei 14.133/21, em garantia da fiel e efetiva execução dos trabalhos 

contratados, a CONTRATADA prestará no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor, a preços 

iniciais do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Secretaria 

de Administração e Gestão de Pessoas, contados da assinatura do contrato, podendo ser: 

a. Caução em dinheiro ou título da dívida pública; ou 

b. Fiança Bancária; ou 

c. Seguro Garantia; ou 

d. Título de Capitalização. 

11.2 Nos termos do artigo 98 da Lei 14.133/21, o percentual de garantia majorado para 10% justifica-se 

por ser a presente contratação de grande vulto, e ainda assim se mostra insuficiente para cobrir eventuais 

despesas superiores a um mês do valor contratual. 

11.3 Esta garantia deverá possuir a validade de pelo menos 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada do respectivo contrato. 

11.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
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I Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

II Prejuízos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

III  Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

IV  Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada; 

11.5 A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior. 

11.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com 

correção monetária, em favor da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

11.7 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 

por cento). 

11.8 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o artigo 137 da Lei nº 

14.133 de 2021. 

11.9 A restituição dos valores caucionados ocorrerá na forma e segundo os procedimentos previstos na Lei 

nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as 

verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação; e, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, será utilizada para o pagamento dessas verbas 

trabalhistas diretamente pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas ou o licitante, nos casos 

previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa, estará sujeita às seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública a Nível Municipal, 

Estadual e Federal; V - Declaração de inidoneidade. 
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12.2 As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, facultada a defesa prévia ao interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.3 Da Advertência: Aviso por escrito emitido ao contratado pela inexecução total ou parcial do contrato, 

será expedida pelos Gestores do Contrato, e, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 

procedimento licitatório, será expedida pela Comissão de Licitação. 

12.4 Da Multa: Sanção pecuniária imposta ao contratado ou licitante, que poderá ser: 

I - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior 

30 (trinta) dias corridos; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega 

de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante; 

II - De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

12.4.1 A multa será formalizada mediante apostilamento contratual, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133 

de 2021 e será executada observando-se a seguinte ordem: 

12.4.1.1 - Mediante quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser 

determinado pela autoridade competente; 

12.4.1.2 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

12.4.1.3 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

12.4.1.4 - Mediante procedimento judicial. 

12.4.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta 
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deste, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGPM) ou aquele que vier a substituí-lo. 

12.4.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

12.4.4 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

12.4.4.1 - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

12.4.4.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

12.5 Da Suspensão: 

12.5.1 Impedimento temporário de participar de licitações e de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, pelo prazo que esta fixar e arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, 

respeitado o limite de 2 anos. 

12.6 Do Impedimento: 

12.6.1 Poderá ser impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como 

das demais cominações legais, aquele que: 

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

III - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV - Não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

V - Comportar-se de modo inidôneo. 

12.7 Da Declaração de Inidoneidade: 

12.7.1 Penalidade cuja aplicação pode ser proposta ao Secretário Municipal, à vista dos motivos 

informados na instrução processual. 

12.7.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 

motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que a aplicou e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção, não superior a 2 (dois) anos. A 

apuração de possíveis irregularidades que ensejarem a aplicação das sanções elencadas nos itens acima, 

seguirá os procedimentos previstos na legislação de regência. 
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1. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3 Das indenizações e multas. 

13.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.11 O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e 

escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

                                                                            Gerência de Licitações e Contratos  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9136/2025 

                                                                                                                             DISPENSA Nº 026/2025 
                                                                                                                             CONTRATO Nº 068/2025 
 
13.12 O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o CONTRATADO regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé 

ou a incapacidade de correção. 

13.13 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo CONTRATADO das 

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade 

de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

13.14 Até que o CONTRATADO comprove o disposto no item anterior, o CONTRATANTE reterá: 

13.14.1 a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada 

para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e  

13.14.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

13.15 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no 

prazo de 15 (quinze) dias, fica o CONTRATADO obrigado a emitir as guias de recolhimento de contribuições 

previdenciárias e do FGTS e entregá-las ao CONTRATANTE, que poderá efetuar o pagamento das obrigações 

inadimplidas diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, deduzindo o respectivo valor do pagamento 

devido ao contratado. 

13.16 O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.16.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada 

a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.16.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos 

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.17 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta,ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

                                                                            Gerência de Licitações e Contratos  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 9136/2025 

                                                                                                                             DISPENSA Nº 026/2025 
                                                                                                                             CONTRATO Nº 068/2025 
 
13.18 O contrato poderá ser extinto em caso de alteração da convenção coletiva de trabalho em que se 

baseia a planilha de custos e formação de preços contratuais, em razão de erro ou fraude no enquadramento 

sindical de que resulte a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração 

Contratante, em cumprimento de decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

na Lei Orçamentária Anual (LOA) deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

SECRETARIA PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE FICHA 

 

SAÚDE 

10.122.2010.2159 Manut. E Aprimoramento da Gestão da 
Saúde 
R$ 4.223.850,74 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 1500 1060 

10.302.2049.2164 Manut. Da Central de Regulação 
R$ 121.032,72 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 

1500 1272 

10.301.2049.2162 Manut. E Apl.E Fort.Atenção Prim. SUS 
R$ 8.100.618,96 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 

1500 1105 

10.302.2051.2165 Manut. Da Unidade de Pronto Atend. 
São Benedito 
R$ 1.038.961,44 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 1500 1330 
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10.302.2051.2166 Manut. Do Hospital Municipal 
R$ 761.546,16 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 

1500 1358 

10.302.2051.2167 Manut. Dos Centros de Atenção 
Psicossocial 
R$ 1.281.026,88 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 1500 1386 

10.302.2051.2168 Manut. Do Centro de Consultas 
Especializadas 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 

1500 1405 

10.303.2051.2175 Manut. E Fort.Assistência Farmacêutica 
do SUS 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 

1500 1499 

10.304.2011.2176 Manut. E Fortalecimento da Vigilância 
Sanitária 
R$ 537.091,80 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 1621 1173 

10.305.2001.2177 Manut. E Fortalecimento da Vigilância 
Epidemiológica 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - PJ 

1621 1200 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
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Santa Luzia/MG, 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

JOCIMAR CESAR BRANDAO 

REPRESENTANTE CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
1 – 
2 – 
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ANEXO I AO CONTRATO 

 

 

DECLARACAO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO – CISREC, inscrita no CNPJ nº 01.272.081/0001-41, por intermédio de seu representante legal, o 

Sr. JOCIMAR CESAR BRANDAO, portador da Carteira de Identidade XXX283XX, e do CPF nº XXX.436.206-XX, 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 e 

seguintes da CLT.  

 

 

Santa Luzia/MG, 20/05/2025  

 

 

 

JOCIMAR CESAR BRANDAO 
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ANEXO II AO CONTRATO  

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

 

 

PROCESSO Nº 9136/2025 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO 

CALCÁRIO – CISREC, inscrita no CNPJ nº 01.272.081/0001-41, sediada em R. OITO DE DEZEMBRO, 650, 

Centro, Matozinhos/MG CEP: 35.720-000, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados e/ou 

os produtos são fornecidos por empresas que comprovam cumprimento da reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 

acessibilidade expressas na legislação pertinente, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, em consonância com o artigo 116 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

 

Santa Luzia/MG, 20/05/2025  

 

 

 

JOCIMAR CESAR BRANDAO 
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